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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 0545330/2019 

PA COPAM Nº:21950/2008/004/2019 SITUAÇÃO: Sugestão pelo Indeferimento 

EMPREENDEDOR: Mineração Pedra Roxa LTDA CNPJ: 09.289.097/0001-79 

EMPREENDIMENTO: Mineração Pedra Roxa LTDA CNPJ: 09.289.097/0001-79 

MUNICÍPIO: Juiz de Fora - MG ZONA: Rural 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:  

• Localização em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, 

conforme dados oficiais do CECAV-ICMBio. 

CÓDIGO: 
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM n° 

217/2017): 
CLASSE 

CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

A-02-07-0 Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas 

ornamentais e de revestimento 
2 1 

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
REGISTRO: 

ART: 14201900000005134224 

Vitor Aguiar Esteves Pires N.° de registro: 04.0.0000106492 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Débora de Castro Reis 

Gestora Ambiental 

(Engenheira Florestal) 

1.310.651-3 

 

De acordo:  

Eugênia Teixeira 

Diretora Regional de Regularização Ambiental 

1.335.506-0 
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O empreendimento Marluvas Calçados de Segurança Ltda exerce a atividade principal 

defabricação de calçados de segurança, exercendo suas atividades no município de Dores 

de Campos - MG. Em 11/09/2017, foi formalizado, na Supram Zona da Mata, o processo 

administrativo (144/1997/010/2017) de revalidação de licença de operação, e 19/03/2018 o 

empreendedor solicitou a reorientação de seu processo para a modalidade de licenciamento 

ambiental simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS), devido ao seu novo 

enquadramento. 

Asatividadesdo empreendimento objeto deste licenciamento são a confecção de calçados de 

couro, cuja área útil atual é de 11.135,56 m², e a reciclagem de outros resíduos “classe 2” com 

capacidade instalada de 0,85 t/dia. Em relação aos critérios locacionais de enquadramento, o 

empreendimento possui peso “0” (zero), o que justifica a adoção do procedimento 

simplificado. 

Como principais impactos inerentes às atividades, tem-se a geração de resíduos sólidos 

industriais (aparas de poliuretano, borras de PU, baldes, bombonas, courvim, aparas de 

couro, pó de couro, espuma, filtro de manta, estopa, linha, palmilhas, termoplástico, PU com 

desmoldante, vildona, lodo da ETE, papel/papelão, filtro de manta, lâmpadas em geral, 

embalagens plásticas, dentre outros), o efluente líquido que é gerado nos sanitários, as 

emissões atmosféricas que são geradas na área de produção da indústria no processo de 

lixação dos calçados gerando o pó de couroea geração de ruídos dos escritório/recepção, 

balancins de corte, expedição/paleteiras, injetoras e das esteiras de montagem.Não são 

produzidos efluentes líquidos industriais pelo empreendimento. 

A água utilizada pelo empreendimentodestinada ao consumo industrial, humano e limpeza de 

instalaçõesprovém de captação em poço tubular regularizada através de Outorga com 

portariaN.° 00361 de 09/04/2015.  

Não há qualquer intervenção ambiental a ser autorizada na área do empreendimento e o 

mesmo está localizado em zona urbana. 

Os efluentes líquidos sanitários gerados pelo empreendimento são objeto de adequado 

tratamento, sendo destinado a um sistema de fossa, filtro e sumidouro, com vazão máxima 

de 62,23 m³/dia e vazão média de 28,80 m³/dia. A amostragem e análise dos efluentes líquidos 

sanitários são realizadas semestralmente. 

O armazenamento temporário e a destinação final dos resíduos sólidosinformadosnos 

estudos apresentam-se ajustados às exigências legais.Os resíduos são encaminhados a  
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O empreendimento Mineração Pedra Roxa LTDA pretende ampliar as atividades minerárias exercidas 
no município de Juiz de Fora - MG. Em 01 de agosto de 2019, foi formalizado na Supram Zona da 
Mata o processo administrativo de licenciamento ambiental nº 21950/2008/004/2019, por meio da 
modalidade “Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS”, com apresentação de Relatório Ambiental 
Simplificado (RAS). A atividade foi enquadrada na Deliberação Normativa – DN n° 217/17 como “Lavra 
a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento”, código A-02-
07-0, com capacidade prevista de 48.000 t/ano. O empreendimento possui processo ANM n° 
833.859/2006 em fase de requerimento de lavra. 

O empreendimento possui Autorização Ambiental de Funcionamento, concedida em 18/11/2017 por 
meio do processo administrativo n° 21950/2008/003/2017 e válida até 17/11/2021. 

Localizado na “Fazenda Pedra Roxa”, foi informado no item 4.1 do RAS que o empreendimento possui 
uma área total de 375,7 hectares e área de lavra com 14,17 hectares. Contudo no Registro do imóvel 
que consta nos autos do processo, a área da propriedade possui 411,6 hectares e na planta que foi 
apresentada também junto aos autos do processo, a área do imóvel é de 441,35 hectares e as áreas 
de lavra possuem um total de 7,98 hectares. 

Foi informado no item 4.4 do RAS que a produção líquida de produtos e subprodutos será de 4.000 
toneladas/mês, o que totalizaria uma produção anual líquida de 48.000 toneladas por ano. Contudo, 
foi informado que a recuperação na lavra (razão minério/estéril) é 71,40%. Dessa forma, para atender 
uma produção líquida de 48.000 toneladas/ano informada no item 4.4 do RAS, a produção bruta será 
superior àquela informada no FCE, o que alteraria a classe do empreendimento, restando 
esclarecimentos por parte do empreendedor.  

No item 4.5.2 do RAS foi informado o consumo mensal de 3.430 litros de óleo diesel. 
Contraditoriamente foi informado que não haverá o acondicionamento e armazenamento de 
combustíveis, pois o abastecimento das máquinas será providenciado no município de Sarandira ou 
Pequeri. 

Foi citado no item 5.4.1 que a utilização de sanitários se dá por banheiro químico, não havendo 
geração de efluentes dessa natureza. Porém, não foi apresentada a comprovação da regularização 
da empresa receptora dos efluentes sanitários. 

No item 5.6 é informado que os resíduos sólidos gerados no empreendimento serão o lixo comum, 
caracterizado por orgânico não reciclável e lixo reciclável, contudo não foi apresentada a comprovação 
da regularização da(s) empresa(s) receptora(s) dos resíduos sólidos. 

Foi informado no item 5.1 do RAS que o uso da água se dará através de captação em nascente, 
regularizada através da certidão de registro de uso insignificante de recurso hídrico de n° 74357/2018. 
Já no item no item 6.1.1 do FCE, constam como utilização do recurso hídrico quatro certidões de uso 
insignificante. Contudo, das quatro certidões citadas no FCE, duas delas estão cadastradas como 
barramento em curso d’água sem captação (números 74380/2018 e 74359/2018).  

Foram apresentadas 14 certidões de uso insignificante de recursos hídricos referente a barramentos 
em cursos d’água. Contudo no CAR apresentado, de registro n° MG-3136702-
38F949C7F68545D2858BD0E51CC105A3, foram informados 16 barramentos em curso d’água. A 
localização dos dois barramentos os quais não foram apresentadas as certidões de registro de uso 
insignificante possuem coordenadas: 21º49’31,06’’de latitude e 43º9’59,26’’ de longitude; e 
21º49’56,53’’de latitude e 43º10’58,57’’ de longitude. 

Não foi localizado e nem apresentado nenhum documento referente à regularização das intervenções 
em Área de Preservação Permanente resultantes dos barramentos em curso d’água. 
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ANEXO I 

Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento “Marluvas 

Calçados de Segurança LTDA”. 

 

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Executar o Programa de Automonitoramento, conforme 

definido no Anexo II, demonstrando o atendimento aos 

padrões definidos nas normas vigentes.  

Durante a vigência 

da licença 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da 

Licença na Imprensa Oficial do Estado. 

      IMPORTANTE 

Os parâmetros e frequências especificadas para o Programa de Automonitoramento poderão 

sofrer alterações a critério da área técnica da Supram-ZM, face ao desempenho apresentado; 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alte 
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Como a regularização prévia das intervenções ambientais em APP constitui requisito essencial para 
a formalização e análise dos processos na modalidade LAS/RAS, o empreendedor deverá regularizar 
esta intervenção através de processo DAIA, a ser formalizado junto ao IEF, para posteriormente 
requerer o licenciamento ambiental do empreendimento. 

Pelo que foi observado na planta entregue no processo e por imagens de satélite, uma das áreas de 
lavra (inserida na coordenada 21°49'31.19" de latitude e 43°9'36.97" de longitude) está próxima ou 
inserida em área de preservação permanente (APP) de curso d’água e de nascente, conforme 
informações hidrográficas das cartas geográficas do IBGE e informações cadastradas no CAR. Porém 
o empreendedor não menciona nos estudos técnicos apresentados se intervém ou não em área de 
preservação permanente e não esclareceu acerca dessa possível intervenção, nem tampouco 
apresentou a regularização prévia para tais intervenções obtida junto ao IEF. 

No item 12 do módulo 1 dos Critérios Locacionais de Enquadramento do FCE do presente processo 
foi assinalado que não houve supressão de vegetação em momento posterior à 22 de julho de 2008. 
Nos FCEs dos processos de AAF anteriores também foi assinalado que não houve e nem seria 
necessário nenhum tipo de supressão de vegetação nativa. Entretanto, por meio de imagens de 
satélite da plataforma digital Google Earth, foi verificado que houve a supressão de vegetação nativa, 
no quantitativo de 0,56 há, conforme imagens abaixo. Não foi apresentada a regularização desta 
supressão de vegetação. 
 
Imagem 1 - Área do empreendimento onde ocorreu supressão de vegetação nativa em fragmento em 
21/04/2010. 
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Imagem 2 - Área do empreendimento onde ocorreu supressão de vegetação nativa em fragmento em 
13/07/2016. 
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